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CÂMARA MUNICIPAL ............................................
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA

Data: 02.05.2022 –segunda-feira - às 20 hs.

ORDEM DO DIA

Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei n.º 41/2022 do senhor Prefeito: altera o art. 9.º e acrescenta o art. 9.º-B na Lei Municipal n.º 3.825 de 24 de 
julho de 2014, conforme especifica;  

Projeto de Lei n.º 42/2022 do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi: denomina logradouro público como Rua Maria 
Aparecida de Faria de Toledo;

Projeto de Lei n.º 43/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Rua João Bueno 
de Toledo;

Projeto de Lei n.º 44/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Rua Firmo Vaz 
de Lima;

Projeto de Lei n.º 45/2022 do Vereador Tiago de Faria: denomina Centro Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoy;

Projeto de Lei n.º 46/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento prefe-
rencial no atendimento das pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e a inserção do símbolo mundial do autismo 
nas placas de atendimento prioritário afixados nos estabelecimentos públicos e privados;

Projeto de Lei n.º 47/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: reconhece a pessoa com autismo como portadora de 
deficiência para fins de fruição de direitos assegurados pela Lei Orgânica do Município.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA

Data: 02.05.2022 –segunda-feira – ao término da sessão anterior

ORDEM DO DIA

Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei n.º 41/2022 do senhor Prefeito: altera o art. 9.º e acrescenta o art. 9.º-B na Lei Municipal n.º 3.825 de 24 de 
julho de 2014, conforme especifica;  

Projeto de Lei n.º 42/2022 do Vereador Alexandre Aparecido de Godoi: denomina logradouro público como Rua Maria 
Aparecida de Faria de Toledo;

Projeto de Lei n.º 43/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Rua João Bueno 
de Toledo;

Projeto de Lei n.º 44/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Rua Firmo Vaz 
de Lima;

Projeto de Lei n.º 45/2022 do Vereador Tiago de Faria: denomina Centro Cultural e Turístico Edmur Franco de Godoy;

Projeto de Lei n.º 46/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento prefe-
rencial no atendimento das pessoas com transtorno do espectro autista (TEA) e a inserção do símbolo mundial do autismo 
nas placas de atendimento prioritário afixados nos estabelecimentos públicos e privados;

Projeto de Lei n.º 47/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: reconhece a pessoa com autismo como portadora de 
deficiência para fins de fruição de direitos assegurados pela Lei Orgânica do Município.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 09/2022

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR WILLHAMS PEREIRA DE MO-
RAIS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69, inciso II, letra “d”, do Regimento Interno desta Casa, RESOLVE:

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços a funcionária Elaine Cristina de Oliveira, ocupante do emprego de Asses-
sor Legislativo, sem prejuízo de suas funções, para temporariamente responder pelo emprego em comissão de Chefe do 
Controle Interno, durante o gozo de férias de sua titular, Natália de Alcantara Borin, no período de 25 de abril a 09 de 
maio de 2022.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo, porém, seus efeitos a contar de 25 de abril de 2022.

Câmara Municipal de Socorro, 20 de abril de 2022.

WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS – Presidente

COMUNICADO DE OUVIDORIA

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Willhams Pereira de Morais, informa que o 
horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira. 

 COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próximas sessões camarárias, que 
se realizarão no dia 02 de maio de 2022, segunda-feira, a partir das 20h, serão transmitidas ao vivo pela internet serão 
transmitidas ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet através dos canais da Câmara Municipal 
no facebook (https://www.facebook.com/camarasocorro) e no Youtube   (https://www.youtube.com/CamaraMunicipalde-
Socorro)  

Willhams Pereira de Morais– Presidente da Câmara

ERRATA: Por um lapso da Secretaria da Câmara, na publicação da matéria referente a Sessão Ordinária de 18 de abril de 
2022, foi consignado erroneamente a autoria do projeto de lei nº 44/2022, sendo o correto: Projeto de Lei n.º 44/2022 do 
Vereador Willhams Pereira de Morais: denomina logradouro público como Rua Firmo Vaz de Lima.

ADENDO AO EXPEDIENTE DA SESSÃO ORDINÁRIA DE 18 DE ABRIL DE 2022:

INDICAÇÃO DO VEREADOR ALEXANDRE APARECIDO DE GODOI AO SENHOR PREFEITO: nº 205/2022, indica que 
determine ao departamento competente para que realize a manutenção das calçadas (ciclovia) localizadas no Bairro do Rio 
do Peixe, fazendo a roçagem da vegetação as margens da via e entre os bloquetes;

INDICAÇÕES DO VEREADOR AIRTON BENEDITO DOMINGUES DE SOUZA AO SENHOR PREFEITO: nº 213/2022, 
indica que, através da Secretaria Municipal de Serviços seja realizada operação tapa-buracos na Rua Regina Del Bel Belluz 
Manias, Bairro Manias; nº 214/2022, indica que através da Secretaria Municipal de Serviços seja realizada operação tapa-bu-
racos na Rua Padre Silvio Volpicelli, na altura do número 330, Bairro Aparecidinha; e nº 215/2022, indica que providencie, 
junto ao Departamento competente, o conserto da tabela de basquetebol da Quadra Poliesportiva Maurício de Oliveiras 
Santos, no Bairro Aparecidinha.

Edna Maria Preto Cardoso – Diretora do Departamento de Assistência Legislativa

CONSELHO TUTELAR ..........................................

EDUCAÇÃO .............................................................
DIVULGAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DE PROVAS E TÍTULOS- 

PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº02/2022

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro/SP, através da Comissão de Acompanhamento do Processo 
Seletivo Simplificado – nº02/2022, especialmente nomeada pela Portaria 9338/2022, usando das atribuições legais, informa 

que transcorreu o prazo sem interposição de recursos para o cargo de Professor de Educação Básica II – Educação Física. 

NOMES PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

EDESSA RAFAELA BENATTI DE GODOI 18 1º

ELAINE DE MELO ABREU 15 2º

LEONARDO DE LIMA RIBEIRO 11 3º

ELUANA RAMALHO URBANO 
NAGATANI

10 4º

JULIANO CARLOS APARECIDO 
HELEODORO

10 5º

BRUNA CRISTINA GONÇALVES 10 6º
HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DE PROVAS E TÍTULOS.

I. 
Os candidatos serão contratados conforme previsto nos termos e orientações do art. 33 do Edital do Pro-

cesso Seletivo Simplificado nº 02/2022.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro

DECRETO .................................................................

DECRETO Nº 4341/2022

“Dispõe sobre a regulamentação do Banco Municipal de Materiais Ortopédicos”.

    JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
     

DECRETA:

   Art. 1º - Fica regulamentado no âmbito do Poder Executivo Municipal o Banco 
Municipal de Materiais Ortopédicos instituído pela Lei 4394/2021, que visa o recebimento, armazenamento e cessão 
gratuita de materiais ortopédicos.
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de Abril de 2022.

Publique-se

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura

Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica
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JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:
               Art. 1º. – Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, um crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais) para reforço da seguinte 
dotação do orçamento vigente:

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.029 Santa Casa-SUS 
Vínc. 05.312.0001 R$ 16.500,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................................................. R$ 16.500,00

   Art. 2º. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do 
excesso de arrecadação realizado, através do repasse destinado ao custeio de ações e serviços de saúde para 
o enfrentamento da Pandemia relativo ao procedimento “0303010223 – Tratamento de Infecção pelo novo 
Coronavírus – COVID-19”, processo nº 25000.050712/2022-14”, de acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 – Inciso 
II, no valor de.........................................................................................................................R$ 16.500,00.

   Art. 3o. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de abril de 2022.
Publique-se.

                          
 Josué Ricardo Lopes

Prefeito Municipal

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no Mural da Prefeitura 

Valmir Aparecido Guinato
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

EDITAL.......................................................................
EDITAL DE  PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 01/2022

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Nº 01/2022, HOMOLOGADO EM 04 DE FEVEREIRO DE 2022”

JOSUÉ RICARDO LOPES - PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAI

RESOLVE:

PRORROGAR o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Saúde nº 01/2022, homo-
logado em 04 de fevereiro de 2022, por mais 90 (noventa) dias, a partir de 05 de maio de 2022, para os cargos:

Enfermeiro; Técnico de Enfermagem; Escriturário e Servente.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de abril de 2022.

JOSUÉ RICARDO LOPES 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9397/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços, a servidora Lauren Salgueiro Bonfá, ocupante do 
emprego de Procuradora Jurídica, para substituir a servidora Daniela Moreira, para exercer a função de Ouvidora 
Municipal, durante o gozo de suas férias regulamentares concedidas no período de 02/05/2022 a 31/05/2022, fazendo jus 
a diferença entre os respectivos vencimentos. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 27 de abril de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.

Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTRIA....................................................................

OUVIDORIA .............................................................
Relatório Anual da Ouvidoria

A Ouvidoria do Município de Socorro; criada pela Lei Complementar 198/2013; sancionada em 31/01/2013 e publicada 
no Jornal Oficial de Socorro na edição número 230, datada de 08/02/2013, por sua Ouvidora infra-assinada, vem apresen-
tar o relatório anual de suas atividades, conforme segue:

Primeiramente, cumpre-nos informar que, no nono ano de suas atividades, a Ouvidoria recebeu um total de 167 (Cento 
e sessenta e sete) manifestações, entre elogios, pedido de informações, reclamações e solicitações, referentes aos mais 
variados assuntos relativos à Administração, bem como envolvendo diversas Secretarias, conforme planilha 1 abaixo.

Não obstante, saliente-se que dentre as 167 manifestações recebidas pela Ouvidoria, 123 delas foram devidamente finali-
zadas, perfazendo o percentual de 73,65% dos casos solucionados, demonstrado pela planilha 2 abaixo.

Assim, diante dos dados acima expostos, vemos que os números apresentados possibilitam, ao nosso ver, uma avaliação 
positiva quanto aos atendimentos das manifestações apresentadas.

Destarte, sendo o que nos cumpria informar até o momento, concluímos o presente, certos de ser a Ouvidoria um 
importante elo de comunicação, uma vez que possibilita ao munícipe maior proximidade junto à Administração Pública, 
resultando na sua efetiva colaboração para melhorias na prestação de serviços, bem como para reafirmar a qualidade dos 
bons serviços já prestados, contribuindo assim para o desenvolvimento do Município.

Socorro, 31 de março de 2022

Atenciosamente,
Daniela Moreira

Chefe da Ouvidoria

 

 
___________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro - Ouvidoria 

Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 
Telefone: 19 3855-9635 - e-mail: ouvidoria@socorro.sp.gov.br 

www.socorro.sp.gov.br 

 
                                       Planilha 1 

 
Departamentos/ Assuntos Quantidade 

  
Estradas Rurais 15 
Estradas Urbanas/ Obras 30 
Saúde 34 
Meio Ambiente 6 
Fiscalização 17 
Tributação/Cadastro 18 
Administrativo 23 
Coleta de lixo/ Limpeza Pública 10 
Trânsito/Segurança 4 
Vigilância 3 
Transportes 3 
Turismo 1 
Habitação/Urbanismo 2 
Cidadania 1 
  
TOTAL                                                                                    167 
  

 
          Planilha 2 

 
Tipificação 

        
Quantidade Analisadas/ Atendidas/ Solucionadas 

   
Denúncia 11 10 
Elogio 13 13 
Informação 27 26 
Reclamação 38 26 
Solicitação 75 45 
Sugestão 3 3 
TOTAL 167 123 
   
   

 

Relatório Trimestral da Ouvidoria

A Ouvidoria do Município de Socorro; criada pela Lei Complementar 198/2013; sancionada em 31/01/2013 e publicada 
no Jornal Oficial de Socorro na edição número 230, datada de 08/02/2013, por sua Ouvidora infra-assinada, vem apresen-
tar o relatório trimestral de suas atividades, conforme segue:

Primeiramente, cumpre-nos informar que, entre os meses de dezembro/2021 a fevereiro/2022, a Ouvidoria recebeu um 
total de 46 (quarenta e seis) manifestações, entre elogios, pedido de informações, reclamações, solicitações e denúncias, 
referentes aos mais variados assuntos relativos à Administração, bem como envolvendo diversas Secretarias, conforme 
planilha 1 abaixo.

Não obstante, saliente-se que dentre as 46 manifestações recebidas pela Ouvidoria, 36 delas foram devidamente finaliza-
das, perfazendo o percentual de 78,26% dos casos respondidos/solucionados, demonstrado pela planilha 2 abaixo.

Assim, diante dos dados acima expostos, vemos que os números apresentados possibilitam, ao nosso ver, uma avaliação 
positiva quanto aos atendimentos das manifestações apresentadas.

Destarte, sendo o que nos cumpria informar até o momento, concluímos o presente, certos de ser a Ouvidoria um 
importante elo de comunicação, uma vez que possibilita ao munícipe maior proximidade junto à Administração Pública, 
resultando na sua efetiva colaboração para melhorias na prestação de serviços, bem como para reafirmar a qualidade dos 
bons serviços já prestados, contribuindo assim para o desenvolvimento do Município.

Socorro, 31 de março de 2022
Atenciosamente,
Daniela Moreira

Chefe da Ouvidoria 
                                       Planilha 1 

 
Departamentos/ Assuntos Quantidade 

 
Meio Ambiente  1 
Fiscalização 4 
Estradas Rurais 6 
Saúde 12 
Tributação 5 
Administrativo 3 
Obras Urbanas 9 
Limpeza Pública/Coleta 3 
Vigilância Sanitaria 1 
Trânsito 1 
Transportes 1 
  
TOTAL                                                                                       46 
  

 
          Planilha 2 

 
Tipificação 

        
Quantidade Analisadas/ Atendidas/ Solucionadas 

   
Denúncia 3 3 
Elogio 2 2 
Informação 7 6 
Reclamação 12 7 
Solicitação 22 18 
Sugestão 0 0 
TOTAL 46 36 
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Av. José Maria de Faria, 71 – CEP 13960-000 – Socorro – SP 
Telefone: 19 3855-9635 - e-mail: ouvidoria@socorro.sp.gov.br 
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                                       Planilha 1 

 
Departamentos/ Assuntos Quantidade 

  
Estradas Rurais 15 
Estradas Urbanas/ Obras 30 
Saúde 34 
Meio Ambiente 6 
Fiscalização 17 
Tributação/Cadastro 18 
Administrativo 23 
Coleta de lixo/ Limpeza Pública 10 
Trânsito/Segurança 4 
Vigilância 3 
Transportes 3 
Turismo 1 
Habitação/Urbanismo 2 
Cidadania 1 
  
TOTAL                                                                                    167 
  

 
          Planilha 2 

 
Tipificação 

        
Quantidade Analisadas/ Atendidas/ Solucionadas 

   
Denúncia 11 10 
Elogio 13 13 
Informação 27 26 
Reclamação 38 26 
Solicitação 75 45 
Sugestão 3 3 
TOTAL 167 123 
   
   

 

 
                                       Planilha 1 

 
Departamentos/ Assuntos Quantidade 

 
Meio Ambiente  1 
Fiscalização 4 
Estradas Rurais 6 
Saúde 12 
Tributação 5 
Administrativo 3 
Obras Urbanas 9 
Limpeza Pública/Coleta 3 
Vigilância Sanitaria 1 
Trânsito 1 
Transportes 1 
  
TOTAL                                                                                       46 
  

 
          Planilha 2 

 
Tipificação 

        
Quantidade Analisadas/ Atendidas/ Solucionadas 

   
Denúncia 3 3 
Elogio 2 2 
Informação 7 6 
Reclamação 12 7 
Solicitação 22 18 
Sugestão 0 0 
TOTAL 46 36 
   
   

 
 
 

LICITAÇÃO................................................................

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 019/2022
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA, 
CAPINA, LIMPEZA, TRANSPORTE DE RESÍDUOS 
E DEMAIS SERVIÇOS EM ÁREAS VERDES, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II 
DO EDITAL.

PROCESSO Nº 025/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022

OESTEVALLE PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Item Descrição Unidade Quantidade  Valor Unitário  Valor total 
1.0 Manutenção e Conservação de Áreas Verdes
1.1 CAPINA MANUAL m² 340.000,00 R$ 0,50 R$ 170.000.00

1.2 ROÇADA MANUAL m² 340.000,00 R$ 0,40 R$ 136.000,00

Subtotal 1.0 R$ 306.000,00
2.0 Arborização
2.1 TOMOGRAFIA SÔNICA ARBÓREA Unid. 70,00 R$ 1.500,00 R$ 105.000,00

2.2 PODA DE ÁRVORES Unid. 70,00 R$    320,00 R$   22.400,00

Subtotal 2.0 R$ 127.400,00
 

Total R$ 433.400,00

Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                      

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 024/2022.
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, 
conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
descritas no anexo II – Termo de Referência.

PROCESSO 087/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO
FABRICANTE/ REGISTRO

VALOR 
UNITÁRIO 

7 30.000 COMPRIMIDO CINARIZINA 75MG NEO Q/HYP/BRAIN
1.5584.0589.004-3

R$ 0,1980

13 30.000 COMPRIMIDO PREDNISONA 20MG NEO Q/HYP/BRAI
1.5584.0572.004-005730015

R$ 0,1300

15 150.000 COMPRIMIDO LOSARTANA POTÁSSICA 50 MG NEOQ/HYP/BR
1.5584.0428.015-9

R$ 0,0550

17 200 FRASCO FENOBARBITAL 4% GOTAS 20ml
CRISTALIA 1.0298.0016.003-0 P.344/B1 

00050066 R$ 4,1600

24 30.000 COMPRIMIDO MONTELUCASTE SÓDICO 4MG ACHE
1.0573.0405.011-209500

R$ 0,4900

26 30.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25MG
CRISTALIA 1.0298.0023.013-6 P.344/C1 

00113520  R$ 0,3900

31 20.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100 MG CRISTALIA 
1.0298.0226.024-5 P.344/C1 

00069090 R$ 0,2750

35 100 AMPOLA BENZIL PENICILINA 1.200.000 UI TEUTO 
1.0370.0100.009-205395011

R$ 10,4589

40 60.000 COMPRIMIDO POLIVITAMINICO + SAIS MINERAIS BIONATUS 
RDC 27/2010

R$ 0,0765

41 20.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25 MG CRISTALIA
1.0298.0226.022-9 P.344/C1 

00069090 R$ 0,2050

45 300.000 COMPRIMIDO SINVASTATINA 20MG

SANDOZ 1.0047.0472.032-7

R$ 0,0760

Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                      
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 025/2022.
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, 
conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
descritas no anexo II – Termo de Referência.

PROCESSO 087/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021

PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO FABRICANTE REGISTRO VALOR 
UNITÁRIO

9 60.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG GENERICO/
MERCK

1008903920108
R$ 0,1200

19 80.000 COMPRIMIDO LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG GENERICO/
MERCK

1008903920019
R$ 0,0880

43 30.000 COMPRIMIDO CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG GENERICO/
UNICHEM

1564900100021
R$ 0,1640

47 70.000 COMPRIMIDO  RISPERIDONA 1MG GENERICO/
ACCORD

1553700270033
R$ 0,0790

Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                             

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 027/2022.
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, 
conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
descritas no anexo II – Termo de Referência.

PROCESSO 087/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021
 

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO FABRICANTE
REGISTRO

VALOR UNITÁRIO

14 100.000 COMPRIMIDO ATENOLOL 25MG VITAMEDIC – 
1039201680042

R$ 0,0320

Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira                                      

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2022

Registro de preços para Aquisição de Materiais para Ostomia, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 

12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo I – Termo de Referência.

PROCESSO 073/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021
 

CHOLMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

ITENS QT. UNIDADE DESCRIÇÃO

MARCA/
REGISTRO

VALOR 
UNITÁRIO  

02 2500 Unid.

BOLSA DE COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 1 PEÇA, 
DRENÁVEL, OPACA, placa adesiva protetora de 
pele composta por apenas CMC e pectina, polímeros 
elastomericos, reforçada com uma borda adesiva de 
acrílico, recorte inicial de 19mm e recorte final de 
64mm. Plástico antiodor opaca, filtro de carvão ativado 
embutido para controle de odor e gases, com uma 
película interna de proteção, acompanhado de adesivos 
para proteção do mesmo quando em contato com a 
água. Possui fecho de intertravamento integrado por 
conectores plásticos. 

Esteem + 
Durahesive Plus/ 

Convatec
R.M.S.: 

80523020046

R$ 58,00

03 720 Unid.

BOLSA DE COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 1 PEÇA, 
DRENÁVEL, OPACA, placa plana com formato 
oval  de:  resina sintética, gelatina, pectina, cmc, 
polisobutilenoeoleo mineral; superfície laminada c/ 
filme transparente recortável com possibilidade duplo 
de recorte de 20 mm até 70 mm, com filtro acoplado 
; sistema de fechamento em cauda por sobreposição 
dos fechos plásticos, sem clipe, com revestimento em 
não tecido, com bolso para bloqueio que encobre a aba, 
com válvula anti refluxo para proteção do filtro,barreira, 
recortável, apresenta guia de recorte gradual impresso e 
lingueta, medindo aproximadamente 15 cm de largura e 
30 cm de comprimento, sem adesivo microporoso.

Esteem Plus/ 
Convatec

R.M.S.: 
80523020020

R$ 26,00

04 430 Unid.

BOLSA DE COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 1 PEÇA, 
FECHADA, OPACA, com barreira protetora periestomal 
constituída por gelatina, pectina, carboximetilcelulose 
sódica e polisobutileno recortável de 19mm a 64mm, 
com filtro de carvão ativado para desodorização e 
evasão dos gases. Confeccionada com 3 películas 
plásticas (a externa é uma tela protetora perfurada e não 
aderente), constituídas por EVA (acetato de Viniletileno) 
e PVDC (Cloreto de Polivinilideno).

Active Life/ 
Convatec

R.M.S.: 
80523029009

R$ 19,65

05 420 Unid.

BOLSA DE COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 1 PEÇA, 
FECHADA, OPACA, com filtro acoplado, com 
revestimento em não tecido, com válvula anti refluxo 
para proteção do filtro, barreira com possibilidade 
duplo de recorte de 20 mm até 70 mm, placa plana, 
formato oval, de resina sintética gelatina, pectina, cmc, 
polisobutilenoeoleo mineral, superfície laminada c/ filme 
transparente, recortável, sem adesivo microporoso.

Esteem Plus / 
Convatec

R.M.S.: 
80523020045

R$ 19,65

10 720 Unid.

SISTEMA DE PLACA E BOLSA PARA ESTOMA 
URINARIO, 2 PEÇAS, PLANA, confeccionada com 3 
películas plásticas, constituída por EVA E PVDC,   válvula 
anti-refluxo e torneira para drenagem;  com plástico 
macio, atóxico e hipoalergenico; transparente, com tela 
microperfurada; com pressão; 8 pontos de ficção e Placa 
para ostomia de Resina  Sintética composta por gelatina, 
pectina, carboximetilcelulose sódica; Recortável de 13 
mm até 57 mm; com base adesivo microporoso.

Sur Fit Plus / 
Convatec

R.M.S.: 
80523029012

R$ 95,00

11 720 Unid.

SISTEMA DE PLACA E BOLSA PARA ESTOMA 
URINARIO, 2 PEÇAS, PLANA, confeccionada com 3 
películas plásticas, constituída por EVA E PVDC,   válvula 
anti-refluxo e torneira para drenagem;  com plástico 
macio, atóxico e hipoalergenico; transparente, com tela 
microperfurada; com pressão; 8 pontos de ficção e Placa 
para ostomia de Resina  Sintética composta por gelatina, 
pectina, carboximetilcelulose sódica; Recortável de 13 
mm até 45 mm; com base adesivo microporoso.

Sur Fit Plus / 
Convatec

R.M.S.: 
80523029012

R$ 95,00

15 300 Unid.

BOLSA DE COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 1 PEÇA, 
OPACA, CONVEXA, com barreira protetora de 
pele flexível composta por dois hidrocoloides 
(carboximetilcelulose sódica e pectina) e poliisobutileno, 
borda de apoio delgado (1 cm) e flexível com a mesma 
composição da barreira, recortável de 20 – 43 mm. 
Convexidade com 7 mm de profundidade e diâmetro de 
pressão de 50mm. Dupla camada de filme plástico interno 
com fenda em “S” e Filtro com sistema de proteção 
contra umidade na parte superior da bolsa. Painel de 
conforto bilateral composto por polietileno linear de 
baixa densidade (LLDPE) e janela de visualização para 
inspeção do estoma. Fechamento por intertravamento de 
estruturas plásticas em formato de  cogumelos de baixo 
perfil, de fácil higienização, canal de drenagem com tiras 
de polipropileno e aba para fechamento e auxilio para 
drenagem.

Esteem + Flex 
Convex/ Convatec

R.M.S.: 
80523020052

R$ 101,05

17 300 Unid.

BOLSA DE COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA CONVEXA, 1 
PEÇA, OPACA, com barreira protetora de pele flexível 
composta por dois hidrocoloides (carboximetilcelulose 
sódica e pectina) e poliisobutileno, borda de apoio delgado 
(1 cm) e flexível com a mesma composição da barreira, 
recortável de 20 – 57 mm. Convexidade com 7 mm de 
profundidade. Dupla camada de filme plástico interno 
com fenda em “S” e Filtro com sistema de proteção 
contra umidade na parte superior da bolsa. Painel de 
conforto bilateral composto por polietileno linear de 
baixa densidade (LLDPE) e janela de visualização para 
inspeção do estoma. Fechamento por intertravamento de 
estruturas plásticas em formato de cogumelos de baixo 
perfil, de fácil higienização, canal de drenagem com tiras 
de polipropileno e aba para fechamento e auxilio para 
drenagem.

Esteem + Flex 
Convex / Convatec

R.M.S.: 
80523020052

R$ 101,25

18 300 Unid.

BOLSA DE COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 1 PEÇA, 
DRENÁVEL, CONVEXA, TRANSPARENTE, com barreira 
protetora periestomal constituída por gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose sódica e polisobutileno pré-cortada 
32mm. Com adesivo microporoso hipoalergênico. 
Confeccionada com 3 películas plásticas (a externa é uma 
tela protetora perfurada e não aderente), constituídas 
por EVA (acetato de Viniletileno) e PVDC (Cloreto de 
Polivinilideno).

Active Life / 
Convatec

R.M.S.: 
80523029009

R$ 99,95

20 750 Unid.

SISTEMA DE PLACA E BOLSA DE COLOSTOMIA/
ILEOSOTMIA, 2 PEÇAS, OPACA, DRENAVEL, bolsa 
confeccionada com 3 películas plásticas, constituída por 
EVA e PVDC, drenável; com plástico macio, atóxico e 
hipoalergênico; com tela microperfurada; com pressão; 
8 pontos de ficção e placa PLANA para ostomia 
de resina sintética composta por gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose sódica. Recortável de 13 mm 
até 57 mm; flange de baixo perfil e  base com adesivo 
microporoso. 

Sur Fit Plus/ 
Convatec

R.M.S.: PLACA: 
80523029012 

– BOLSA: 
80523029010

R$ 95,00

21 750 Unid.

SISTEMA DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA, 2 PEÇAS, OPACA, DRENÁVEL, bolsa 
confeccionada com 3 películas plásticas, constituída por 
EVA e PVDC, drenável; com plástico macio, atóxico e 
hipoalergenico; com tela microperfurada; com pressão; 
8 pontos de ficção e placa PLANA para ostomia 
de resina sintética composta por gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose sódica. Recortável de 13 mm 
até 70 mm; flange de baixo perfil e base com adesivo 
microporoso.

Sur Fit Plus/ 
Convatec

R.M.S.: PLACA: 
80523029012 

– BOLSA: 
80523029010

R$ 95,00

22 750 Unid.

SISTEMA DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA, 2 PEÇAS, OPACA, DRENÁVEL, bolsa 
confeccionada com 3 películas plásticas, constituída por 
EVA e PVDC, drenável; com plástico macio, atóxico e 
hipoalergênico; com tela microperfurada; com pressão; 
8 pontos de ficção e placa PLANA para ostomia 
de resina sintética composta por gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose sódica. Recortável de 13 mm até 
70 mm; flange de baixo perfil e com base sem adesivo 
microporoso

Sur Fit Plus/ 
Convatec

R.M.S.: PLACA: 
80523029012 

– BOLSA: 
80523029010

R$ 95,00

23 750 Unid.

SISTEMA DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA, 2 PEÇAS, OPACA, DRENÁVEL. Bolsa 
com plástico macio, atóxico e hipoalergênico, com oito 
pontos de fixação, barreira PLANA permitindo que a 
abertura para encaixe do estoma seja moldada com os 
dedos. Placa de resina com 3 camadas, superior e inferior 
(contato com a pele) composta por  gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose, poliusobutileno e óleo mineral, e a 
camada média por película de polietileno impermeável a 
líquidos. Placa moldável que adapta a estomas regulares 
e irregulares, com diâmetro entre 13 e 22 mm, sem 
utilização de acessórios para recorte, flange 45mm com 
pressão, aproximadamente 23cm x 14cm, adesivo de 
material microporoso.

Sur Fit Plus/ 
Convatec

R.M.S.: PLACA: 
80523029012 

– BOLSA: 
80523029010

R$ 150,00

24 300 Unid.

SISTEMA DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA, 2 PEÇAS, OPACA, DRENÁVEL Bolsa 
com plástico macio, atóxico e hipoalergênico, com oito 
pontos de fixação, barreira PLANA permitindo que a 
abertura para encaixe do estoma seja moldada com os 
dedos. Placa de resina com 3 camadas, superior e inferior 
(contato com a pele) composta por  gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose, poliusobutileno e óleo mineral, e a 
camada média por película de polietileno impermeável a 
líquidos. Placa moldável que adapta a estomas regulares 
e irregulares, com diâmetro entre 33 e 45 mm, sem 
utilização de acessórios para recorte, flange 57mm com 
pressão, aproximadamente 23cm x 14cm, adesivo de 
material microporoso.

Sur Fit Plus/ 
Convatec

R.M.S.: PLACA: 
80523029012 

– BOLSA: 
80523029010

R$ 150,00

25 300 Unid.

SISTEMA DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA, 2 PEÇAS, OPACA, DRENÁVEL Bolsa 
com plástico macio, atóxico e hipoalergênico, com oito 
pontos de fixação, barreira PLANA permitindo que a 
abertura para encaixe do estoma seja moldada com os 
dedos. Placa de resina com 3 camadas, superior e inferior 
(contato com a pele) composta por  gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose, poliusobutileno e óleo mineral, e a 
camada média por película de polietileno impermeável a 
líquidos. Placa moldável que adapta a estomas regulares 
e irregulares, com diâmetro entre 45 e 56 mm, sem 
utilização de acessórios para recorte, flange 70mm com 
pressão, aproximadamente 23cm x 14cm, adesivo de 
material microporoso.

Sur Fit Plus/ 
Convatec

R.M.S.: PLACA: 
80523029012 

– BOLSA: 
80523029010

R$ 150,00

26 450 Unid

SISTEMA DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA, 2 PEÇAS, OPACA, DRENÁVEL. Bolsa com 
plástico macio, atóxico e hipoalergênico, OPACA, com 
oito pontos de fixação, barreira CONVEXA permitindo 
que a abertura para encaixe do estoma seja moldada 
com os dedos. Placa de resina com 3 camadas, superior 
e inferior (contato com a pele) composta por  gelatina, 
pectina, carboximetilcelulose, poliusobutileno e óleo 
mineral, e a camada média por película de polietileno 
impermeável a líquidos. Placa moldável que adapta a 
estomas regulares e irregulares, com diâmetro entre 22 e 
33 mm, sem utilização de acessórios para recorte, flange 
45mm com pressão, aproximadamente 23cm x 14cm, 
adesivo de material microporoso.

Sur Fit Plus/ 
Convatec

R.M.S.: PLACA: 
80523029012 

– BOLSA: 
80523029010

R$ 150,00

27 300 Unid.

SISTEMA DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA, 2 PEÇAS, OPACA, DRENÁVEL. Bolsa com 
plástico macio, atóxico e hipoalergênico, OPACA, com 
oito pontos de fixação, barreira CONVEXA permitindo 
que a abertura para encaixe do estoma seja moldada 
com os dedos. Placa de resina com 3 camadas, superior 
e inferior (contato com a pele) composta por  gelatina, 
pectina, carboximetilcelulose, poliusobutileno e óleo 
mineral, e a camada média por película de polietileno 
impermeável a líquidos. Placa moldável que adapta a 
estomas regulares e irregulares, com diâmetro entre 33 e 
45 mm, sem utilização de acessórios para recorte, flange 
57mm com pressão, aproximadamente 23cm x 14cm, 
adesivo de material microporoso.

Sur Fit Plus/ 
Convatec

R.M.S.: PLACA: 
80523029012 

– BOLSA: 
80523029010

R$ 150,00

29 120 Unid.

BOLSA DE COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, 1 PEÇA, 
PEDIÁTRICA, DRENÁVEL, PLANA, TRANSPARENTE; 
com plástico macio, atóxico e hipoalergênico, confeccionada 
em películas plásticas de EVA E PVDC; revestimento, e tela 
plástica microperfurada; resina sintética composta por 
três hidrocoloides (carboximetilcelulose sodica, pectina 
e gelatina); Clips flexível e auto-adesivo; flexível, recorte 
inicial 8 mm e recortável até 50 mm; 

Active life Little 
Ones / Convatec

R.M.S.: 80523029009
R$ 58,00

30 120 Unid.

BOLSA DE UROSTOMIA, PEDIÁTRICA, DRENÁVEL, 
TRANSPARENTE, PLANA; com válvula de anti-refluxo 
e barreira protetora de pele flexível. Confeccionada em 
películas plásticas de EVA (acetato de vinil etileno) e PVDC 
(cloreto de polivinilideno). Resina sintética composta por 
três hidrocoloides (carboximetilcelulose sodica, pectina e 
gelatina). Recortável de 8 a 25mm.

Active life Little 
Ones / Convatec

R.M.S.: 80523029009
R$ 45,80

39 3500 Unid.

Sachês para controle de odor e formação de gel para 
fezes líquidas (ileostomias), frascos com 100 sachês. 
Sache, composto por papel biodegradável que em 
contato com as fezes liquidas se dissolve eliminado, seu 
conteúdo que  é de celulose e carvão ativado,  iniciando 
a formação de gel  solidificando o conteúdo liquido 
e reduzindo ou eliminando  o excesso de gás e odor , 
permitindo ao usuário obter uma bolsa mais discreta . 
Evita fugas eliminando a necessidade de esvaziar a bolsa ou 
liberar o gás, propicia maior controle quanto a possíveis 
vazamentos e consequentemente evita o aparecimento de 
dermatites de contato ocasionadas pelo vazamento dos 
efluentes. 3 ml.

Diamonds/ 
Convatec

Produto Isento de 
Cadastro/ Registro 

na Anvisa
R$ 4,00

43 750 Unid.

SISTEMA DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA/
ILEOSTOMIA, 2 PEÇAS, OPACA, DRENÁVEL, bolsa 
confeccionada com 3 películas plásticas, constituída por 
EVA e PVDC, drenável; com plástico macio, atóxico e 
hipoalergênico; com tela microperfurada; com pressão; 
8 pontos de ficção e placa PLANA para ostomia 
de resina sintética composta por gelatina, pectina, 
carboximetilcelulose sódica. Recortável de 13 mm até 
57 mm; flange de baixo perfil e com base sem adesivo 
microporoso.

Sur Fit Plus/ 
Convatec

R.M.S.: PLACA: 
80523029012 

– BOLSA: 
80523029010

R$ 95,00

Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira                                  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2022

Registro de preços para Aquisição de Materiais para Ostomia, conforme pedido da Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações descritas no anexo I – Termo de Referência.

PROCESSO 073/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021
 

VUELO PHARMA LTDA

ITENS QT. UNIDADE DESCRIÇÃO
MARCA/

REGISTRO VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL 

36 21.000 Ml

Película protetora de pele em spray livre 
de álcool e ardor, para proteção da pele e 
um plastificante que formam uma camada 
protetora flexível, de rápida secagem 
e de longa duração, fácil de remover. 
Hipoalergênico e não citotóxico. Spray 28 ml.

Vuelo Pharma
R.M.S.: 

80074780003
R$ 1,43 R$ 

30.030,00

Lilian Mantovani Pinto de Toledo - Pregoeira                                  

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados 
que se encontra aberto na Supervisão de Licitação o seguinte processo:
(Republicação, devido a reabertura de prazo) ,

PROCESSO Nº 046/2022/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de obras de engenharia e/ou arquitetura visando a “Reforma de Unidade Básica de Saúde no Jardim 
Carvalho, Município de Socorro”, com fornecimento de materiais, por intermédio do Ministério da Saúde, (Fundo Nacional 
de Saúde) Proposta Nº 11728.0590001/21-004 portaria de consolidação nº 6 de 29 de setembro de 2017 que Redefine o 
Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), conforme especificações 
contidas no Anexo III do edital – Memorial Descritivo. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Encerramento para a entrega dos envelopes 
Nº 01 – Habilitação, Nº 02 – Proposta Comercial, até às 9h 30 min do dia 20/05/2022, e reunião de Licitação às 10h. Período de Disponibilização 
do Edital: 29/04/2022 até 16/05/2022. Período de Cadastramento: 29/04/2022 até 17/05/2022. Socorro, 20 de Abril de 2022.

O Edital completo, memorial descritivo, cronograma, planilha orçamentária, e planta necessária serão disponibilizados no site www.
socorro.sp.gov.br e maiores informações poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, das 8:30 
as 17:00 horas, na Avenida José Maria de Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos 
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação 

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados 
que se encontra aberto na Supervisão de Licitação o seguinte processo:
(Republicação, devido a reabertura de prazo) ,

PROCESSO Nº 046/2022/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de obras de engenharia e/ou arquitetura visando a “Reforma de Unidade Básica de Saúde no Jardim 
Carvalho, Município de Socorro”, com fornecimento de materiais, por intermédio do Ministério da Saúde, (Fundo Nacional 
de Saúde) Proposta Nº 11728.0590001/21-004 portaria de consolidação nº 6 de 29 de setembro de 2017 que Redefine o 
Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), conforme especificações 
contidas no Anexo III do edital – Memorial Descritivo. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Encerramento para a entrega dos envelopes 
Nº 01 – Habilitação, Nº 02 – Proposta Comercial, até às 9h 30 min do dia 20/05/2022, e reunião de Licitação às 10h. Período de Disponibilização 
do Edital: 29/04/2022 até 16/05/2022. Período de Cadastramento: 29/04/2022 até 17/05/2022. Socorro, 20 de Abril de 2022.

O Edital completo, memorial descritivo, cronograma, planilha orçamentária, e planta necessária serão disponibilizados no site www.
socorro.sp.gov.br e maiores informações poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, pessoalmente, das 8:30 
as 17:00 horas, na Avenida José Maria de Faria, 71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos 
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação 

Extrato de Contrato:
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: GRUPO INFORMAL composto pelos agricultores: Antônio de Pádua 
Sambo Formágio e Rodrigo Machado Formágio. Objeto: Aquisição parcelada, em entregas semanais, quinzenais e/ou mensais, de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, Empreendedor Familiar Rural, Associações ou Cooperativas da Agricultura Familiar para atender 
aos alunos matriculados na Rede Pública de Ensino, em conformidade com o Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE e Programa 
Suplementar da Alimentação Escolar do Município de Socorro, durante o exercício de 2022. VALOR: R$ 13.102,66. VIGÊNCIA: a partir da 
data de assinatura do contrato, até 31 de dezembro do ano corrente, ou até o esgotamento das quantias solicitadas, o que ocorrer primeiro. 
ASSINATURA: 18/03/2022. PROCESSO Nº 010/2022/PMES – DISPENSA Nº 001/2022 - CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022.

Paulo Reinaldo de Faria - Chefe da Supervisão de Licitação 

Oficio nº: 006/2022/PMES/PA 

Processo Administrativo nº: 002/2022/PMES/PA 
Notificada: SPACE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI

(Pede-se o uso desta referência) 

NOTIFICACÃO



Página 04 Socorro, 29 de abril de 2022
O Município de Socorro, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Josué Ricardo Lopes, nos termos do artigo 
11 do Decreto Municipal nº 3386/2014, vem NOTIFICAR a empresa SPACE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO 
EIRELI, Inscrita no CNPJ nº: 14.190.355/0001-03, Inscrição Estadual nº: 083.559.67-1, Rua Flausino Jacinto Campos, nº 21, sala 101, 
Bairro Niterói, Cidade Atílio Vivacqua, CEP: 29.490-000, Espirito Santo/ES, para apresentação de Defesa Prévia no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento desta notificação, tendo em vista o descumprimento em relação ao prazo de entrega de materiais, 
referente a Ata de Registro de Preços nº 006/2021, celebrada com esta municipalidade através do certame referente ao PROCESSO Nº 
004/2021/PMES – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 para o  Registro de preços para 
Aquisição de papel sulfite formato A4, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – 
Termo de Referência do edital. Ocorre que em 01/04/2022 o Departamento de Serviços de Almoxarifado solicitou a instauração de 
Processo Administrativo, visando apurar e aplicar penalidade sobre a empresa pelo suposto descumprimento referente ao prazo de entrega 
de materiais e encaminhou o requerimento protocolado sob o nº 7240/2022 ao Gabinete, reiterando os fatos ocorridos através do ofício 
005/2022, informando o que segue:

“Em 31 de março de 2021 foi assinada a Ata de Registro de Preços nº 006/2021, para Aquisição de papel sulfite formato A4, pelo 
período de 12 (doze) meses, publicada no Jornal Oficial de Socorro em 16/04/2021 – página 12;
Em 14 de fevereiro de 2022 foram solicitados entregas de materiais, os quais foram empenhados e autorizados pelo Departamento 
de Finanças através de Autorizações de Fornecimentos números 442, 443, 444, 445, 446, 447, 448, 449, 450, 451 e 452/2022, todos 
enviados por e-mail;
Em 25 de fevereiro de 2022, foi enviado e-mail, solicitando a entrega dos materiais, porém, não obteve resposta;
Em 16 de março de 2022 o Sr. Gabriel Moya Pinheiro (Chefe do Serviço de Almoxarifado), através de seu telefone particular 
(DDD 19 - 99768-----), entrou em contato com o sócio-representante da empresa Sr.  Marcos Campos no telefone informado nos 
cadastros (DDD 28 - 99932-----) via whatsapp, onde o mesmo informa que não entregará o material por ser inviável;
Em 17 de março de 2022, voltou a solicitar a regularização de entrega dos materiais através de e-mail e novamente sem resposta;
Em 18 de março de 2022 foi postada a notificação, solicitando providências quanto ao cumprimento da entrega, porém, retornou 
devido o endereço ser inexistente.”

Considerando os fatos ocorridos e a conduta da empresa SPACE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI, pelo 
descumprimento do prazo de entrega dos materiais solicitados, instaurou-se procedimento administrativo nº: 002/2022 para apuração, 
tendo em conta a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas na Lei nº 8.666/93, Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal 2914/2011 e nos termos do decreto 3386/2014, concedendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de Defesa 
Prévia, a contar da data do recebimento desta notificação. 
 
  Os autos permanecerão à disposição do notificado ou de seu representante legal, constituído na Secretaria 
de Administração e Planejamento do Município de Socorro, localizado na Av. José Maria de Faria, 71, Salto, Socorro/SP, no horário das 
08h30min às 16h e assegurado o prazo de defesa, será dada continuidade ao processo administrativo para possível aplicação de pena 
independentemente de manifestação do notificado. 

Henrique Cézar Coutinho da Rocha
Secretário de Administração e Planejamento

Socorro, 27 de abril de 2022




